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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Adesão à Ata de Registro de Preços nº 040.2/2024, gerenciada pelo Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas - CIMESMI, para aquisição de gêneros alimentícios 
estocáveis. 

1.2 O objeto deste procedimento de não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
nº 601/2021 

1.3 O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do 
mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice 
deste Termo de Referência. 

1.4 A contratação vigerá por 12 (doze) meses, contado(s) da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

1.5 Especificações quanto aos itens, quantidades e valores unitários se encontram no Anexo I deste TR. 

 

2. DO OBJETIVO 

2.1 Suprir as Secretarias Municipais requisitantes, com a aquisição de itens de gêneros alimentícios estocáveis, 
conforme melhor especificado no ETP. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item específico do 
ETP, apêndice deste TR. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, apêndice deste 
TR. 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 O presente procedimento de ADESÃO à ata de registro de preços será regido de acordo com o § 2º, art. 86 da 
Lei 14.133/2021, e conforme art. 31 do Decreto Municipal nº 842/2024. 

5.2. Ressalta-se que a pretendida adesão se mostra mais eficiente e eficaz para a Administração Pública, em 
comparação a uma eventual instauração de procedimento licitatório próprio para suprir a demanda que será 
atendida nesta adesão, diante do custo e do tempo necessário para a regular tramitação de um processo licitatório 
a fim de evitar desabastecimento. 

5.3 Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor 

5.3.1 Encontra-se em anexo a este TR consulta prévia e a respectiva aceitação do fornecedor da Ata de 
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Registro de Preços que se pretende aderir; 

5.3.2 No mesmo sentido, também encontra-se em anexo a este TR consulta prévia e a respectiva aceitação do 
órgão ou entidade gerenciadora da ata de registro de preços que se pretende aderir 

 

6. DA EFETIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO  

6.1 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de termo de contrato, 
ou substituído por nota de empenho / autorização de fornecimento, conforme previsto no art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

6.2 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E 
CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

7.1 Os requisitos da contratação, forma de execução/fornecimento, prazo de entrega e critérios de recebimento 
estão previamente estabelecidos no Termo de Referência que originou a Ata de Registro de Preços que se 
pretende aderir, estando vinculado a presente adesão. 

7.2 Os produtos deverão ser entregues semanalmente após a solicitação do Setor de Compras em dois pontos 
determinados pela Prefeitura, sendo um na Cozinha Piloto, situada na Rua Catulino Rodrigues Plens, nº 355, 
Jardim, Domingos Orsi II, Angatuba/SP e o outro na Escola Afonso Basile no prédio do Ensino Fundamental 
II, situado na Rua Gabriel Ferreira Vaz, nº 640, Distrito do Bom Retiro da Esperança, Angatuba/SP, às 
quartas-feiras das 8h às 16h de acordo com o cronograma expedido pela Nutricionista da Prefeitura. O prazo para 
entrega no local é pré-agendado, não podendo exceder um dia da data de agendamento após a autorização para 
o fornecimento dos produtos. 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização e gestão será exercida pelos indicados de cada secretaria no Documento de Formalização da 
Demanda, formalmente designados para o acompanhamento da contratação e entrega dos produtos, bem como 
para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando 
verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso, durante 
o prazo de garantia, cujo prazo será de até 05 (cinco) dias úteis; 

8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas, 
informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das 
penalidades previstas na legislação pertinente. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão submetidas 
à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Educação, para adoção das medidas cabíveis, 
consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente 
atendidas pela CONTRATADA; 
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8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente; 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo das Secretarias Municipais Requisitantes e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 Liquidação 

9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato ou nota de empenho, e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 
da Lei 14.133/2021; 

9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias corridos, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a 
contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório; 
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9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 
regularização; 

9.2.3 A Secretaria Municipal de Educação poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor total desta contratação é de R$ 2.154.718,30 (dois milhões, cento e cinquenta e quatro mil, 
setecentos e dezoito reais e trinta centavos). 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta das dotações orçamentárias previstas no 
exercício de 2026: 

Subunidade Órgão Natureza da Despesa Classificação Funcional Ficha 

02.04.01 Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.30.00 04.122.0005.2.005 33 

02.06.07 Secretaria Municipal de Educação 3.3.90.30.00 12.306.0012.2.013 74 

02.07.01 Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva 3.3.90.30.00 10.301.0013.2.014 90 

02.08.03 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 3.3.90.30.00 08.243.0017.2.023 126 

02.12.01 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito 3.3.90.30.00 04.122.0027.2.034 192 
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Angatuba/SP, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Jairo Pedroso Protásio Larissa Martins Basile 
Secretário Municipal de Educação Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 

Juliana Lopes Lara Juliana Pereira de Morais Adules Cerejo Dias 
Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social 

Secretária Municipal de 
Administração 

Secretário Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito 
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LISTA DE ITENS E QUANTIDADES OBJETO DE ADESÃO 

LOTE 03 

Item Descrição Marca Unid. 
Quant. 

prevista 
na ARP 

Quant. já 
aderida 

% da 1ª 
adesão 

Quant. 
pleiteada 

% 
acumulada 
da adesão 

Valor 
unit. 

Valor total 

 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ ZERO AÇÚCAR – 200 G - Deve ser 
elaborado com cacau em pó, enriquecido com vitaminas, próprio para o 
consumo de pessoas com restrição na ingestão de açúcar, tal como 
diabéticos. Na embalagem deve conter todos os dizeres obrigatórios. 
Embalagem tipo sache ou pote contendo entre 200 à 220 gramas. 

GOLD PCT 15000 44 0,29% 50 0,63% 
R$ 

35,00 
R$ 1.750,00  

2 

ALIMENTO A BASE DE SOJA – 1 LITRO - Leite de soja. 0% lactose e 
0% colesterol e fonte de proteínas, enriquecido com vitaminas e 
minerais, embalagem tipo TP contendo 1 Litro. Na embalagem devem 
constar os ingredientes, prazo de validade e número do lote. Referência: 
Ades original®, Cemil Soy Original®, Mais Vita Soja Original, entre 
outras. 

ADES LT 5000 12 0,24% 200 4,24% 
R$ 

11,20 
R$ 2.240,00  

4 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - 450 GRAMAS - 100 % Aveia, embalado 
em embalagem plástica de 450g. O produto deve estar íntegro, isento de 
sujidades, larvas, parasitas e materiais estranhos, acondicionado em 
saco plástico apropriado (impermeável, limpo, não violado e resistente 
de 450 g. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, lote, validade, 
quantidade de produto e atender as especificações técnicas 

NATURALE PCT 20000 124 0,62% 675 4,00% 
R$ 

19,50 
R$ 13.162,50  

6 

AMIDO DE MILHO – Amido de milho. Produto amiláceo extraído do 
milho (Zea mays, L.). Informação Nutricional na porção de 20g: Valor 
Energético 64 a 68 kcal; Carboidratos 14 a 18g; Proteínas 0,0g; 
Gorduras Totais 0,0g; Gorduras Saturadas 0,0g; Fibra Alimentar 0,5 a 
0,9 g; Sódio 0mg. Embalagem: Saco metalizado ou plástico, resistente, 
atóxico, com 0,400 A 1KG. 

AMAFIL KG 12000 132 1,10% 660 6,60% 
R$ 

16,50 
R$ 10.890,00  

8 

FARINHA DE MILHO AMARELA - Produto produzido a partir de milho 
transgênico, sem adição de ferro e ácido fólico, composto por matéria 
prima de primeira qualidade sãs, limpas, isentas de materiais terrosos e 
parasitas. Ingredientes: Milho degerminado, moído e torrado, sem adição 
de ferro e ácido fólico. Informações nutricionais na porção de 50g: Valor 
energético 171kcal, Carboidratos máximo de 40g, Proteínas mínimo de 
3,5g, Gorduras totais máximo de 0,6g, Fibra alimentar mínimo de 3,5g, 
Sódio 0mg. Não contém glúten. Embalagem plástica transparente de 
500g 

CAPIVARIANA PCT 40000 280 0,70% 1272 3,88% 
R$ 

9,90 
R$ 12.592,80  
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9 

FARINHA DE TRIGO TIPO 1 - enriquecida com ferro e ácido fólico, 
embalagem de 01 kg, devendo conter os seguintes valores nutricionais 
para porção de 50 gr: 170 a 173 Kcal de Valor Energético; 33 a 36 gr de 
Carboidratos; 5,3 a 5,6g de Proteínas; 0 g de Gorduras Trans; 1,3 a 1,6g 
Fibra Alimentar; 4,3 a 4,6mg sódio. Validade mínima de 60 dias a partir 
da entrega. 

MARRAKECH KG 60000 490 0,82% 1240 2,88% 
R$ 

8,90 
R$ 11.036,00  

10 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - Produto composto de amido de milho, 
fermentos químicos fosfato monocálcico e bicarbonato de sódio e 
antiumectante carbonato de cálcio. Produto livre de fosfato ácido de 
alumínio e sódio. Não contém glútem.validade 12 meses. Pote/lata 
contendo no minimo 250 gramas. 

TRISANTI LTA 20000 180 0,90% 560 3,70% 
R$ 

10,10 
R$ 5.656,00  

11 

FUBÁ DE MILHO - embalagem de 500g. Ingredientes: Farinha de milho, 
ferro e ácido fólico (vitamina B9). Informação Nutricional na porção de 
50g: Valor calórico máximo de 190 kcal, Carboidratos máximo 40g, 
proteínas mínimas 3,2g,Gorduras totais máximo 2,0g, Gorduras 
Saturadas máximo 0,3g, Gorduras Trans máximo 0g, Fibra alimentar 
mínimo de 2,0g; Sódio máximo 0mg; mínimo de ferro 2,00 mg, mínimo 
de 75 µg de ácido fólico. Embalagem primária: Em saco plástico atóxico 
transparente de 500g. 

ZANIN PCT 70000 236 0,34% 1392 2,33% 
R$ 

4,90 
R$ 6.820,80  

12 

LEITE EM PÓ - Leite em pó enriquecido com no mínimo 10 vitaminas e 
minerais. Contendo leite integral, emulsificante lecitina de soja, sem 
adição de açúcar e não deve conter glúten. Composição na porção de 
26g de no máximo 74mg de sódio. Características organolépticas: pó 
fino e sem grumos, cor branco amarelado, sabor e odor característicos, 
semelhante ao leite fluido. A dissolução deve ser feita em agua de 
qualquer temperatura. Embalagem: o produto deverá ser embalado em 
filme de poliéster metalizado e selado automaticamente acondicionado 
em sacos de PEBD, folha simples, identificado conforme legislação, com 
peso líquido de 400g. Validade mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem, rotulagem e validade conforme legislação vigente 
e de forma indelével. Sendo registrado no MAPA. Será considera 
imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou inadequada que 
exponha o produto à deterioração e/ou contaminação ou que não 
permita o perfeito armazenamento do mesmo. 

ROMANO KG 250000 2.392 0,96% 15.000 6,96% 
R$ 

65,00 
R$ 975.000,00  

13 
LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE - 300G - Embalagem 
aluminizada de 300g, conforme legislações vigentes. 

ITAMBÉ PCT 20000 60 0,30% 150 1,05% 
R$ 

39,00 
R$ 5.850,00  

VALOR TOTAL LOTE 3: R$ 1.044.998,10  

       
  

 
  

LOTE 04  
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Item Descrição Marca Unid. 
Quant. 

prevista 
na ARP 

Quant. já 
aderida 

% da 1ª 
adesão 

Quant. 
pleiteada 

% 
acumulada 
da adesão 

Valor 
unit. 

Valor total 

 

 

  

MASSA PARA SOPA TIPO: AVE MARIA - Massa alimentícia; seca 
para sopa; cor amarela; contendo: farinha de trigo tipo ou sêmola do 
trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corantes naturais: 
urucum e cúrcuma. Composição nutricional para porção de 80g: valor 
energético: 275 a 279kcal; carboidratos:55 a 59g; proteínas: 8,8 a 9,2g; 
gorduras totais: 0,8 a 1,2g; fibra alimentar: 1,7 a 2,1g e isento de sódio, 
gorduras trans para a mesma porção. acondicionada em saco plástico 
transparente, com 500 gramas, atóxico. 

DA ROZ PCT 50000 800 0,016 2600 0,068 
R$ 

5,20 
R$ 13.520,00  

4 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO - Descrição do produto: farinha de trigo 
ou sêmola do trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, e corantes 
naturais: urucum e cúrcuma. Composição nutricional para porção de 
80g: valor energético: 275 a 279kcal; carboidratos:55 a 59g; proteínas: 
8,8 a 9,2g; gorduras totais: 0,8 a 1,2g; fibra alimentar:1,7 a 2,1g e isento 
de sódio, gorduras trans para a mesma porção. acondicionada em saco 
plástico transparente, com 500 gramas, atóxico. 

DA ROZ PCT 200000 4.000 2,00% 10.000 7,00% 
R$ 

5,20 
R$ 52.000,00  

VALOR TOTAL LOTE 4: R$ 65.520,00  

       
  

 
  

LOTE 05  

Item Descrição Marca Unid. 
Quant. 

prevista 
na ARP 

Quant. já 
aderida 

% da 1ª 
adesão 

Quant. 
pleiteada 

% 
acumulada 
da adesão 

Valor 
unit. 

Valor total 

 

 

  

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MAISENA - Composição: O 
produto deverá conter basicamente: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, sal, açúcar, amido de milho, 
fermento químico. Poderá conter outras substâncias alimentícias desde 
que declaradas e que não descaracterizem o produto. Características 
Físico-química centesimal aproximada. Gordura trans: 0 g. Embalagem: 
Primária: pacotes em filme de polipropileno, atóxico, hermeticamente 
vedado. Cada unidade deverá conter 400 gramas. Rotulagem: O produto 
deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. Prazo de 
validade: mínimo de 08 meses a partir da data de fabricação. Não serão 
aceitos produtos com a data de validade inferior a 05 meses. 

LE PETIT PCT 250000 520 0,00208 1240 0,00704 
R$ 

9,80 
R$ 12.152,00  
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6 

BISCOITO SALGADO CRACKER – Composição: O produto deverá 
conter basicamente: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, sal, açúcar, fermento químico. Poderá conter outras 
substâncias alimentícias desde que declaradas e que não 
descaracterizem o produto. Características Físicoquímica centesimal 
aproximada. Gordura trans: 0 g. Embalagem: Primária: pacotes em filme 
de polipropileno, atóxico, hermeticamente vedado. Cada unidade deverá 
conter 400 gramas. Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de acordo 
com a legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses a 
partir da data de fabricação. Não serão aceitos produtos com a data de 
validade inferior a 05 meses. 

LE PETIT PCT 250000 520 0,21% 1240 0,70% 
R$ 

9,80 
R$ 12.152,00  

 VALOR TOTAL LOTE 05: R$ 24.304,00  

       
  

 
  

LOTE 06  

Item Descrição Marca Unid. 
Quant. 

prevista 
na ARP 

Quant. já 
aderida 

% da 1ª 
adesão 

Quant. 
pleiteada 

% 
acumulada 
da adesão 

Valor 
unit. 

Valor total 

 

 

  

AÇUCAR CRISTAL PCT - 5 KG - Ingredientes: Açúcar Cristal. Originário 
do suco da cana, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, 
parasitas e detritos animais e vegetais. Embalagem primária: contendo 5 
kg líquidos, devidamente rotulado respeitando a legislação 
vigente.Validade mínima: 11 meses a contar da data da entrega. 

PURINHA PACT 60000 1.480 0,024666667 6800 0,138 
R$ 

23,50 
R$ 159.800,00  

2 

ARROZ AGULHINHA POLIDO TIPO 01 - 100% GRÃOS NOBRES – 
Safra velha. Isento de sujidades e materiais estranhos; Composição 
nutricional por porção de 50g: VCT: 180Kcal a 185kcal, Carboidratos 40g 
a 42g, Proteínas 3,5g a 3,7g, Fibras 0,7g a 0,9g, ferro 0,3mg a 0,5mg, 
vitamina E 0,1mg a 0,9mg, gorduras totais, gorduras saturadas, gordura 
trans e sódio = 0. Aspecto: Grãos íntegros, Cor: Branca polida, Odor: 
Inodoro e Sabor: Próprio.Embalagem primária: saco plástico contendo 
5Kg.Prazo de validade Fabricação: mínima de 390 dias. O produto deve 
conter selo de agrotóxicos na embalagem, o rótulo e a embalagem 
devem obedecer à legislação vigente em especial ao Instrução 
Normativa nº 6, 16/02/2009 - MA e suas alterações posteriores 

TINARELLI PCT 160000 2.056 1,29% 5.222 4,55% 
R$ 

42,50 
R$ 221.935,00  

3 

EXTRATO TOMATE CONCENTRADO - Extrato de Tomate preparado 
com frutos maduros, sem sementes e sem pele. Ingredientes: Polpa de 
tomate, açúcar, sal e conservante benzoato de sódio. Brix 18° (+ ou - 1°) 
. Informações nutricionais porção 100g: Valor Energético: 48 a 51 kcal; 
Carboidratos 6,3 a 6,6g; Proteínas 6,0 a 6,4g; Fibra Alimentar 3,0 a 3,4g; 
Sódio 332 a 336mg. Embalagem tipo bag peso líquido 2,0 kg 

LICY UND 60000 828 1,38% 4392 8,70% 
R$ 

44,00 
R$ 193.248,00  
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4 

FEIJÃO CARIOCA - Grupo: I - Feijão Comum; Classe: Cores; Tipo 01, 
de procedência nacional. Deverá apresentarse em bom estado de 
conservação isento de fermentação e mofo, de odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde. Composição nutricional por porção de 60g: 
VCT: 210 Kcal, Carboidratos 40g, Proteínas 13g, Gorduras Totais 0,9g, 
Gorduras Saturadas 0,3g, Fibras 13g, Sódio 0mg, Calcio 79mg, ferro 
5,2mg. Aspecto: Grãos íntegros, Cor: Característica, Odor: Inodoro e 
Sabor: Próprio. Embalagem primária: saco plástico, atóxico, contendo 
1Kg. Validade mínima de fabricação de 05 (cinco) meses. 

JOTA 
PREMIUM 

KG 350000 5.500 1,57% 15.420 5,98% 
R$ 

11,90 
R$ 183.498,00  

5 

FEIJÃO COMUM, CLASSE PRETO - Feijão Comum; Classe: Cores; 
Tipo 01, de procedência nacional. Máximo de 15% de umidade. Deverá 
apresentar-se em bom estado de conservação isento de fermentação e 
mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. 
Composição nutricional por porção de 60g: Valor Energético 210kcal a 
220kcal, Carboidratos 40g a 44g, Proteínas 13g a 15g, Gorduras totais 
0,6g a 0,9g, Gorduras Saturadas 0g a 0,3g, sódio = 0, Cálcio 79mg a 
81mg, Fibra Alimentar 11g a 13g e Ferro 5,2mg a 5,5mg. Aspecto: Grãos 
íntegros, Cor: Característica, Odor: Inodoro e Sabor: Próprio. 
Embalagem primária: saco plástico, atóxico, contendo 1Kg. Validade 
mínima de fabricação de 05 (cinco) meses. 

JOTA  KG 150000 800 0,53% 1240 0,0136 
R$ 

13,50 
R$ 16.740,00  

7 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA SEM SAL - 500 G - Com teor de 
lipídios mínimo de 65%; transportada e conservada a uma temperatura 
não superior a 16ºc; embalagem primaria pote plástico atóxico e lacrado 
contendo 500 gramas; com validade mínima de 4 meses na data da 
entrega; suas condições deverão estar de acordo com a portaria 372/97 
MAPA, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 e alterações 
posteriores 

VIGOR POT 50000 1.544 3,09% 11.200 0,25488 
R$ 

12,40 
R$ 138.880,00  

8 

MILHO VERDE EM CONSERVA – 1,7 KG - Simples; grãos inteiros; 
apresentando tamanho e coloração uniformes, isento de matérias 
estranhas; embalagem lata, pouch, sache, TP hermeticamente fechada 
e atóxica contendo 1,7 kg; devendo ser considerado como peso o 
produto drenado; com validade mínima de 5 meses na data da entrega; 
suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 272/05, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 e alterações 
posteriores. 

PREDILECTA LTA 20000 137 0,69% 580 3,59% 
R$ 

42,00 
R$ 24.360,00  

10 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1 - Refinado, limpo, isento de ranço 
e outras características indesejáveis, 5 vezes filtrado, com antioxidantes. 
Embalagem: Frasco tipo pet com 900 ml. Validade mínima de fabricação 
de 12 (doze) meses 

COCAMAR PET 200000 2.064 1,03% 5.340 3,70% 
R$ 

11,90 
R$ 63.546,00  
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11 
SAL REFINADO EXTRA IODADO - Ingredientes: Cloreto de sódio, 
Iodato de -Potássio e Antiumectante. Embalagem de 01 Kg. Validade 
mínima de 180 dias a partir da entrega. 

GARÇA KG 50000 698 1,40% 2108 5,61% 
R$ 

3,90 
R$ 8.221,20  

14 

TEMPERO FOLHA DE LOURO – 08 GRAMAS - Ingredientes: em folhas 
secas, sãs, limpas, de coloração pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio. Embalagem: acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Embalagem 
de 08 gramas. Alérgicos: Pode conter soja, amendoim trigo e aveia, 
contém glúten. 

PQ PCT 20000 100 0,50% 100 1,00% 
R$ 

3,50 
R$ 350,00  

15 

TEMPERO OREGANO - 100 GRAMAS - Em folhas secas; obtido de 
folhas e talos do espécime genuíno; com coloração verde pardacenta; 
isento de sujidades e outros materiais estranhos; embalagem primaria 
plástica atóxica e lacrada contendo entre 100 gramas; com validade 
mínima de 10 meses na data da entrega; suas condições deverão estar 
de acordo com a RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 14/14 e 
alterações posteriores. 

PQ PCT 20000 100 0,50% 100 1,00% 
R$ 

12,00 
R$ 1.200,00  

16 

VINAGRE DE ÁLCOOL FRASCO - 750 ML - Composto de fermentado 
acético de álcool, água e conservante; com acidez volátil mínima de 4%; 
isento de sujidades e outros materiais estranhos; embalagem primária 
plástica hermeticamente fechada e atóxica contendo no mínimo 750 ml; 
com validade mínima de 06 meses na data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a instrução normativa 55/02, instrução 
normativa 06/12; RDC 259/02 e alterações posteriores. 

NEVAL FR 60000 316 0,53% 820 1,89% 
R$ 

9,90 
R$ 8.118,00  

VALOR TOTAL LOTE 6: R$ 1.019.896,20  

       
  

 
  

       
  

 
  

VALOR TOTAL R$ 2.154.718,30  

 

 


